
INDICAÇÃO Nº 
1645
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Hospital Regional de Assis.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores André Gonçalves Gomes e Nilson Antônio da Silva e faz-se necessário para o Hospital Regional de Assis que está habilitado perante o Ministério da Saúde, há 11 anos, como UNACON – Unidade de Atenção Especializada em Oncologia, e, nessa condição, vem prestando inestimáveis serviços nessa área, proporcionando tratamento cirúrgico e, principalmente quimioterápico a um elevado número de pacientes SUS de Assis e região, que somam 25 municípios, com população próxima de 500.000 habitantes.

Considerando as imensas dificuldades que têm os portadores de câncer, usuários do SUS, para tratar-se. No caso da quimioterapia, os pacientes da região, antes da implantação do Serviço existente no Hospital, tinham de deslocar-se para lugares bem distantes (Jaú, Barretos, São Paulo, etc.), com imensos sacrifícios. Enfraquecidos pela doença e pelo tratamento, tinham de suportar longas viagens e até mesmo pernoites em condições precárias.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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